Transcrição – Trabalho Legal – Jovem Aprendiz

O início de qualquer atividade profissional geralmente reúne expectativa, nervosismo e muita vontade de aprender. Não foi diferente com a Angélica, ela tem 16 anos e está no primeiro emprego. A adolescente acredita que essa conquista vai mudar a vida dela.
“....” eu aprendi a me relacionar melhor com as pessoas, eu sei muitas coisas assim de conhecimentos bancários então creio que eu... devido ao que aprendi aqui eu vou sair, vou me sair melhor num concurso pra banco ou em alguma área relacionada a banco, então ajuda bastante.

A Angélica faz parte do grupo de adolescentes que hoje trabalham como jovens aprendizes. O programa instituído em 2000 pelo Ministério do Trabalho Emprego tem como objetivo possibilitar o início da vida profissional dos adolescentes. Todas as empresas de pequeno a grande porte devem contratar 5% no mínimo e 15% no máximo de jovens e adolescentes de 14 a 24 anos. 
Os jovens participantes do programa têm os mesmos direitos trabalhistas assegurados aos funcionários efetivos, por exemplo, carteira assinada, fundo de garantia por tempo de serviço de 2% no mínimo, 13° salário, férias, além de outros benefícios.

A Aprendizagem é um contrato de trabalho especial por prazo determinado que é feito necessariamente por escrito, o prazo de no máximo 2 anos, ele se encerra quando ao término de 2 anos ou quando o aprendiz faz 24 anos. É um contrato de trabalho especial que tem as suas formalidades, em caso de fraude, ou seja, de substituição de mão de obra, o Ministério Público naturalmente acionaria todas as ações judiciais cabíveis para que essa fraude fosse eliminada daquele estabelecimento, daquela empresa.
Mas nem todas as atividades podem ser exercidas por estes menores: trabalho noturno, trabalho perigoso, trabalho insalubre não é permitido abaixo dos 18 anos, mas a lei de aprendizagem é exatamente porque ela asteceu essa faixa etária até os 24 anos. Ela permite que o aprendiz em situações simuladas, eles possam se ingressar em atividades como a vigilância, como a segurança privada, desde que respeitados aí todas aquelas questões relativas à proteção física que aquele jovem merece e que a própria lei da aprendizagem contempla.
Vale lembrar ainda que a lei estabelece que o aprendiz cursando ensino fundamental deve ter uma jornada de até 6 horas diárias no contrato de trabalho, que tem duração máxima de 2 anos. Um período que faz toda a diferença na vida profissional desse jovem.
- Porque você vai estar descobrindo sua experiência profissional, você vai aprender  “enes” assuntos aqui dentro, você vai se desenvolver melhor na escola, você vai aprender a se relacionar melhor com as pessoas e você vai crescer.
